
PROCESSO LICITATORIO Nº. 035/2020
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N° 175/2020.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A 
UNIDADE DE ACOLHIMENTO PROVISÓRIO 
PARA COMBATE AO COVID-19, COM REGISTRO 
DE PREÇOS.
 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
FORNECEDOR: NACIONAL COMERCIO E REPRE-
SENTAÇÃO EIRELI – CNPJ Nº. 18.588.224/0001-21. 
ENDEREÇO: RUA TUIUTI, Nº. 772, PETROPOLIS, 
NATAL/RN, CEP Nº. 59.014-160. ITENS VENCI-
DOS: 05 - R$ 61,00, 06 - R$ 14,00. REPRESENTANTE 
LEGAL: LAYZE CARVALHO DE PAIVA. REPRE-
SENTANTE DO MUNICÍPIO: ANDRÉA CARLA 
FERREIRA DA SILVA BEZERRA - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SO-
CIAL. 
..................................................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº. 035/2020
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS N° 176/2020.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A 
UNIDADE DE ACOLHIMENTO PROVISÓRIO 
PARA COMBATE AO COVID-19, COM REGISTRO 
DE PREÇOS.
 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
FORNECEDOR: RAMON F. DE OLIVEIRA – CNPJ 
Nº. 32.759.332/0001-40. ENDEREÇO: RUA PRESI-
DENTE QUARESMA, Nº. 1145, LAGOA SECA, NA-
TAL/RN, CEP Nº. 59.022-150. ITENS VENCIDOS: 03 
- R$ 38,90, 04 - R$ 37,00. REPRESENTANTE LEGAL: 
RAMON FRANCISCO DE OLIVEIRA. REPRESEN-
TANTE DO MUNICÍPIO: ANDRÉA CARLA FER-
REIRA DA SILVA BEZERRA - SECRETÁRIA MU-
NICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
...................................................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº. 033/2020
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS Nº. 183, 184, 185, 186, 187, 188, 189/2020.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SUC-
ÇÃO E TRANSPORTE DE DEJETOS, CAMINHÃO 
DE 10.000 LITROS, COM REGISTRO DE PREÇOS. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
FORNECEDOR: ENGENHARIA DE AVALIA-
ÇÕES, PERICIAS E CONSTRUÇÕES LTDA- CNPJ: 
13.348.041/0001-15. ENDEREÇO: AVENIDA DO 
SOL, 3449, CANDELÁRIA, NATAL/RN.  CEP: 
59.065-600.  ITEM: 01 - R$ 339,000. REPRESEN-
TANTE LEGAL: THIAGO HERSON TAVEIRA DE 
FREITAS. REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO: 
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PREFEI-
TO MUNICIPAL. GISLEYNE KARLA MEDEIROS 
DA SILVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
ANDRÉA CARLA FERREIRA DA SILVA BEZERRA 
- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL. DOMINGOS SAVIO SILVA DE 
OLIVEIRA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDU-

CAÇÃO. NILTON FONTES BARRETO FILHO - SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 
TELMO GUERRA DA FONSECA- SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANIS-
MO. KATYANNE LAYSE OLIVEIRA DE SOUSA- 
DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PRE-
VIDÊNCIA DOS SERVIDORES.
...................................................................................................

PREGÃO Nº. 087/2019.
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 507/2019.

OBJETO: REMANEJAMENTO DO QUANTITATIVO 
DOS ITENS 14 E 53 DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 507/2019 PARA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 511/2019. FORNECEDOR: RADIANY 
F MALHEIRO - ME – CNPJ: 21.565.342/0001-29. EN-
DEREÇO AVENIDA PROFESSOR CLEMENTINO 
CÂMARA, 216, BOA ESPERANÇA, PARNAMIRIM/
RN, CEP: 59140-340. QUANTITATIVO SUPRIMIDO: 
ITEM 14 – 100 UN., ITEM 53 – 400 UN. REPRESEN-
TANTE LEGAL: RAMON COELHO MIRANDA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGOS 24 A 26, 
DO DECRETO 1.848/2018 C/C MEMORANDO CIR-
CULAR Nº. 003/2018 DA CONTROLADORIA GE-
RAL DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA. REPRESEN-
TANTES DO MUNICÍPIO: FERNANDO CUNHA 
LIMA BEZERRA - PREFEITO CONSTITUCIONAL. 
DOMINGOS SAVIO SILVA DE OLIVEIRA - SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
...................................................................................................

PREGÃO Nº. 087/2019.
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 511/2019.

OBJETO: REMANEJAMENTO DO QUANTITATIVO 
DOS ITENS 14 E 53 DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 507/2019 PARA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 511/2019.. FORNECEDOR: RADIANY 
F MALHEIRO - ME – CNPJ: 21.565.342/0001-29. EN-
DEREÇO AVENIDA PROFESSOR CLEMENTINO 
CÂMARA, 216, BOA ESPERANÇA, PARNAMIRIM/
RN, CEP: 59140-340. QUANTITATIVO ACRESCIDO: 
ITEM 14 – 100 UN., ITEM 53 – 400 UN. REPRESEN-
TANTE LEGAL: RAMON COELHO MIRANDA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGOS 24 A 26, 
DO DECRETO 1.848/2018 C/C MEMORANDO CIR-
CULAR Nº. 003/2018 DA CONTROLADORIA GE-
RAL DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA. REPRESEN-
TANTES DO MUNICÍPIO: FERNANDO CUNHA 
LIMA BEZERRA- PREFEITO CONSTITUCIONAL. 
ANDRÉA CARLA FERREIRA DA SILVA BEZERRA 
- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL.

LEI Nº 2.114/2020. 

FIXA O SUBSÍDIO MENSAL DO PREFEITO, DO 
VICE-PREFEITO, DOS VEREADORES, DO PRO-
CURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, DOS SECRE-
TÁRIOS MUNICIPAIS E DOS DIRETORES DA 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA, ASSIM COMO DO 

PROCURADOR GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACAÍBA E DO CONTROLADOR GERAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍBA PARA O PE-
RÍODO DA LEGISLATURA DE 2021 A 2024, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Macaíba, com 
fulcro no Artigo 29, V, VI e VII, 29-A caput e § 1º e 37, 
XI, todos da Constituição Federal e artigos 29, inciso II 
e 43, inciso II da Lei Orgânica Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – O subsídio mensal do Prefeito Municipal de 
Macaíba/RN, para o mandato correspondente ao perío-
do de Legislatura com o início em 1º de janeiro de 2021 
e termino em 31 de dezembro de 2024, fica fixado em 
parcela única no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil 
reais) e do Vice-Prefeito, em parcela única no valor de R$ 
11.000,00 (onze mil reais) que corresponde a 50% (cin-
quenta por cento) do subsídio fixado para o Prefeito.

Art. 2º – O teto do subsídio mensal dos Vereadores para a 
Legislatura compreendida no período de 2021 A 2024 fica 
fixado em parcela única no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais).

§ 1º - Para a integral e efetiva percepção do subsídio ora 
fixado para os Vereadores, serão obrigatoriamente obede-
cidas as normas constitucionais em vigor e, ainda:

a) o limite de 70% (setenta por cento) de gastos com pes-
soal da Câmara Municipal; e

b) o parâmetro de 40% (quarenta por cento) do subsídio 
fixado para Deputados Estaduais, sendo o subsídio do 
Deputado Estadual de R$ 25.322,25 (vinte e cinco mil 
trezentos e vinte e dois reais e vinte e cinco centavos).

§ 2º - Para fins previstos nesta Lei, subsídio do Deputa-
do Estadual é o valor financeiro decorrente da soma das 
parcelas fixadas em Lei e pagas ao Deputado Estadual a 
esse título, conforme Legislação Estadual competente em 
vigor.
 
Art. 3º – O subsídio mensal dos Secretários Municipais, 
do Procurador Geral do Município, do Controlador Geral 
do Município e dos Diretores Presidentes da Administra-
ção Indireta, assim como do Procurador Geral da Câmara 
Municipal de Macaíba e do Controlador Geral da Câmara 
Municipal de Macaíba é fixado em parcela única no valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Parágrafo Único – Aos Secretários Municipais, do Pro-
curador Geral do Município, do Controlador Geral do 
Município e dos Diretores Presidentes da Administração 
Indireta, assim 

como ao Procurador Geral da Câmara Municipal de 
Macaíba e ao Controlador Geral da Câmara Municipal 
de Macaíba, quando pertencentes ao Quadro de Pessoal 
Permanente do Município de Macaíba/RN, ou cedido 
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formalmente pela repartição de origem, fica resguardado 
o direito de opção pelo percebimento da sua remuneração 
de servidor efetivo, acrescida da gratificação de represen-
tação no percentual de 40% (quarenta por cento), sem 
prejuízo dos demais direitos e vantagens anteriormente 
adquiridas.

Art. 4º – Aos subsídios fixados por esta Lei, serão asse-
guradas revisões, sempre na mesma data e sem distinção 
de índices dos reajustes concedidos ao funcionalismo mu-
nicipal, a título de revisão de caráter geral, respeitados os 
limites constitucionais previstos no artigo 37, incisos X, 
da Constituição Federal.

Parágrafo Primeiro – Ficam excluídos da revisão prevista 
no caput o Prefeito, Vice Prefeito e Vereadores, uma vez 
que os mesmos recebem parcela única e fixada para o pe-
ríodo mencionado nos arts. 1º e 2º desta Lei.
 
Parágrafo Segundo – Ficam também assegurados aos 
Agentes Políticos os benefícios previstos no artigo 7º, 
incisos VII, VIII e XVII da Constituição Federal desde 
que rigorosamente sejam observados os limites legais 
previstos pela Constituição Federal e especificamente 
com relação aos Vereadores sejam respeitados os limites 
previstos nos artigos 29, VI e VII, 29-A, caput e § 1º, da 
Constituição Federal.

Art. 5º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo seus efeitos financeiros a partir de 1º de 
janeiro de 2021.
              
Parágrafo Único – Em razão da Lei Complementar Fede-
ral n. 173 de 27 de maio de 2020, ficam os efeitos finan-
ceiros, diretos ou indiretos, vigentes somente a partir de 01 
de janeiro de 2022.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 30 de julho de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................
LEI Nº 2.115/2020. 

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DOS PAGA-
MENTOS DAS OBRIGAÇÕES DE OPERAÇÕES 
DE CRÉDITOS CONSIGNADOS REALIZADOS 
POR SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS, BEM 
COMO COMISSIONADOS, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN E DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Macaíba 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - No caso de decretação de calamidade pú-
blica em razão da emergência sanitária resultante 
da crise do novo coronavírus (Covid-19), ficam 
especialmente suspensos, durante esse período, os 
pagamentos das obrigações de operações de crédi-
tos consignados realizados por servidores ativos e 
inativos, bem como comissionados, da Prefeitura 
Municipal de Macaíba/RN e da Câmara Municipal 
de Macaíba/RN.

§ 1º - Não será considerado inadimplemento de obri-
gações de pagamento, nem serão cobrados multas, 
taxas, juros ou demais encargos.

§ 2º - São beneficiários da suspensão dos pagamen-
tos das obrigações de operações de créditos consig-
nados, beneficiários adimplentes ou cujos atrasos 

nos pagamentos das obrigações financeiras devidas 
até 31 de março de 2020 seja de, no máximo, 120 
(cento e vinte) dias contados a partir da data de seu 
vencimento regular.

§ 3º - A suspensão de que trata o caput alcançará 4 
(quatro) parcelas, para os contratados das operações 
de créditos.  
  
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 30 de julho de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal
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CELYANNE DA SILVA BEZERRA
CONTADORA CRC/RN 8344/O-4 CLAUDIANA MARIA DE 

CARVALHO SILVA 
CONTROL. GERAL DO MUNICIPIO

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL
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CELYANNE DA SILVA BEZERRA
CONTADORA CRC/RN 8344/O-4 CLAUDIANA MARIA DE 

CARVALHO SILVA 
CONTROL. GERAL DO MUNICIPIO

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

TERMO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO

A Presidente da Câmara Municipal de Macaíba-RN, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II 
da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de Outubro de 1993;

Art. 24 - É dispensável a Licitação:
...................
II - para outros serviços e compras de valor até 10% 
(dez por cento) do limite na alínea "a", no inciso II 
do artigo anterior, e para alienações nos casos pre-
vistos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 
de um serviço, compra ou alienação de vulto que 
possa ser realizada de uma só vez:
...................

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa 
que ora se executa é compatível com os preços pra-
ticados no mercado;

RESOLVE:

01.Fica dispensado o procedimento licitatório, para 
realização do serviço de seguro veicular, haja vista 
estarem presentes todos os requisitos legais que per-
mitem a presente decisão.

02.A presente despesa correrá à conta do elemento 
de despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Tercei-
ros - PJ, no orçamento geral vigente no exercício de 
2020.

03.Importará a despesa o valor estimado de R$ 

2.290,66 (Dois mil duzentos e noventa reais), que 
será pago após o trâmite normal do processo de des-
pesa.

04.Fica autorizado a contratação com a empresa 
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais Ltda 
- ME, CNPJ nº 61.198.164/0001-60, com sede na 
Av. Rio Branco – Rua Guaianazes, n° 1238, Campos 
Eliseos – São Paulo/SP.

05.O Presente Termo de Dispensa deverá ser publi-
cado no Quadro de Avisos desta Câmara Municipal, 
em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei nº 
8.666/93.  

Macaíba/RN, em 30 de Julho de 2020.

Marijara Luz Ribeiro Chaves
Presidente da Mesa Diretora
...................................................................................

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Presidente da Câmara Municipal de Macaíba - 
RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II 
da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de Outubro de 1993;

Art. 24 - É dispensável a Licitação:
...................
II - para outros serviços e compras de valor até 10% 
(dez por cento) do limite na alínea "a", no inciso II 
do artigo anterior, e para alienações nos casos pre-
vistos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 
de um serviço, compra ou alienação de vulto que 
possa ser realizada de uma só vez:

...................

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa 
que ora se executa é compatível com os preços pra-
ticados no mercado;

RESOLVE:

01.Fica dispensado o procedimento licitatório, para 
aquisição de certificado digital com token e validade 
de 36 meses, haja vista estarem presentes todos os 
requisitos legais que permitem a presente decisão.

02.A presente despesa correrá à conta do elemento 
de despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Tercei-
ros - PJ, no orçamento geral vigente no exercício de 
2020.

03.Importará a despesa o valor estimado de R$ 
329,00 (trezentos e vinte e nove reais), que será pago 
após o trâmite normal do processo de despesa.

04.Fica autorizado a contratação com a empre-
sa Certisign Certificadora Digital S.A, CNPJ nº 
01.554.285/0001-75, com sede na Rua Bela Cintra, 
n° 904, 1ª andar, consolação, São Paulo/SP.

05.O Presente Termo de Dispensa deverá ser publi-
cado no Quadro de Avisos desta Câmara Municipal, 
em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei nº 
8.666/93.  

Macaíba/RN, em 30 de Julho de 2020.

Marijara Luz Ribeiro Chaves
Presidente da Mesa Diretora



ANO III – N° 0532 - Macaíba - RN, quinta-feira, 30 de julho 2020 23

PODER LEGISLATIVO
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.............................................................
PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye 
Peixoto 
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Viviane Xavier Ubarana
Secretaria 3271-3797
Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Iveluska Alves X. da Costa Lemos
3271-6841

2ª Promotoria
Dra. Gerliana Maria Silva Araújo Rocha

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
Dra. Danielle de Carvalho Fernandes
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